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DECRETO Nº 010, DE 8 DE MAIO DE 2026 

 

Cria a Comissão de Seleção da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura, na forma que 

indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 58, incisos IV e VI, 96 

e 97 da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o pedido de criação da Comissão de Seleção da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, conforme Memorando nº 0042/2026-

SECELJ, expedido pela Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Juventude, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Seleção da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura, no âmbito da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, 

Lazer e Juventude, a fim de promover a seleção pública simplificada, por meio de editais, 

chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção, para implementação das 

ações de apoio ao setor cultural com a utilização dos recursos de que trata a Lei nº 14.399, 

de 8 de julho de 2022, composta pelos seguintes membros: 

§ 1º São representantes da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e 

Juventude: 

I - IZAMARA NASCIMENTO VIEIRA, matrícula nº 66333 (titular) - 

Coordenadora; 

II - OSMAR ALVES SILVA, matrícula nº 65553 (titular);  

III - TAISE DE JESUS SANTANA, matrícula nº 66151 (suplente). 

§ 2º São representantes do Conselho Municipal de Política Cultural: 

I - FABIANO PEREIRA SÁ (titular); 

II - SAULO CAPISTRANO DE CARVALHO (titular); 

III - MAYLLANE ROSEIRA DOS SANTOS (suplente). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Teodoro Sampaio-BA, 8 de maio de 2026. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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